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A Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL 
cumprimenta atenciosamente a Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de 
Integração (ALADI) por ocasião de referir-se ao “Acordo de Transporte Fluvial pela 
Hidrovia Paraguai - Paraná (Porto Cáceres - Porto de Nova Palmira) Oitavo Protocolo 
Adicional”, assinado na cidade de Assunção em 9 de março de 2018, e aprovado pela 
República do Paraguai mediante a Lei N° 6438, de 25 de novembro de 2019. 
 

A esse respeito, esta Representação Permanente envia o Instrumento de 
Ratificação do mencionado Acordo para seu correspondente Depósito, encarecendo 
informar a data de entrada em vigor para a República do Paraguai. 
 

A Representação Permanente do Paraguai junto à ALADI e ao MERCOSUL 
aproveita a oportunidade para renovar à Secretaria-Geral da Associação Latino-
Americana de Integração (ALADI) os protestos de sua mais alta e distinta 
consideração. 

 
______________________ 

À  
Secretaria-Geral  da ALADI 
Nesta.- 

 

______________________ 
Nota da Secretaria: 
 
O Oitavo Protocolo Adicional ao Acordo de Transporte Fluvial pela Hidrovia Paraguai-Paraná 
(Porto de Cáceres – Porto de Nova Palmira) foi publicado como documento 
ALADI/AAP/A14TM/5.8. 


